CONSTITUICAO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Subsecéo Il
Das Leis

Art. 62. Em caso de relevancia e urgéncia, o Presidente da Republica podera adotar medidas
provisérias, com forca de lei, devendo submeté-las de imediato ao Congresso Nacional.

§ 6° Se a medida proviséria ndo for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua
publicacdo, entrard em regime de urgéncia, subseqiientemente, em cada uma das Casas do
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votacdo, todas as demais
deliberacbes legislativas da Casa em que estiver tramitando.
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